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D E C R E T O N. 18092, D E 37 D E ABRIL D E 1948 

Dispõe sobre relotação de cargo 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando de suas atribuições 
e nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n . 14.138. de 
18-8-44, 

Decreta: 
Artigo l . o — Pica rclctado no Ginásio Estadual 

"Alexandre de Gusmão", da Capital, um (1) cargo de 
Preparador — Q E - P P - l l — Padrão - K " , lotado no Co
légio Estadual e Escola Normal de Mococa, do Depar
tamento de Educação, da Secretaria de Estado dos Ne
gócios da Educação, do qual é ocupante interino dona 
Diaa de Figueiredo Silva. I 

Artigo 2.o — No corrente exercício o funcionário1 

relotado por este decreto continuará a ser pago por 
conta da dotação correspondente ao cargo por ele ocu
pado. 

Artigo 3.o — O título do funcionário relotado pelo 
presente Decreto será apostilado pelo Secretário de Es
tado dos Negocies da Educação, e a apostila publicada 
no órgão oficial. 

Artigo 4 o — Este Decreto entrará em vigor na 
na data da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 27 
de abril de 1948. 

ADíiKMAR D E BARROS 
Thales Castanho de Andrade ,-< 

Respondendo pelo expediente da Secretaria da Edu
cação Pública na Diretoria G?ral da Secretaria de Es-
^ d o dos Negócios do Governo, aos 27 de abril de 1918 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 18093, DE 27 DE ABRIL DE 1948 

ADHÉMAR D E BARROS. G O V E R N A D O R DO ES 
T A D O D E SAO PAULO, usando de suas atribuições, de 
acordo com o artigo 22. do Decretc-lei n. 14.138 de 
18-8-1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — E ' cancelada a lotação procedida pe-

do decreto n. 17.447-A, de 24 de julho de 1947, de um 
cargo de Professor Secundário 'Canto Orfeònico) — 
QE-PP-II-Padrão " L " —. no Colégio Estadual e Es
cola Normal de Taubaté. 

Arrigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na 
data da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 27 
de abril de 1948 

ADHÉMAR D E BARROS 
Thales Castanho de Andrade 

Respondendo pelo expediente da Secretaria da Edu
cação Publicado na Diretório Geral da Secretaria de 
Estado dos Negócios do Governo, aos 27 de abril.de .. 
1948. 
* Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

"Otaviano José Corrêa", o do Distrito de Aguapel 
do Alto, em Lucélia — CP. 87.118—47); 

"Professor Barros", o de Guariba — (P 
6.772-48 >; 

"Virgínia Ramalho", o 2.0 de Ourinhos — (P. . . . 
88.083—47). 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 
27 de abril de 1948. 

ADHÉMAR D E BARROS \ . . • 
Thales Castanho de Andrade 

Respondendo pelo expediente da Secretaria da Edu
cação. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 27 de abril de 1948. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral. •-

D E C R E T O N. 18 096, DE 27 DE ABRIL DE 19*5 

"Dispõe sobre lotação de cargo". 

ADHÉMAR D E BARROS, Governador do Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições, e nos termos do ! 

) artigo 22, do Decreto-Lei n. 14.138, de 18 de agosto de 
1944. 

D E C R E T A : 
Artigo l .o — Fica lotado na Escola Normal Livre de 

Í •Matão. do Departamento de Educação, da Secretaria de 
! Estado dos Negócios da Educação, autorizada a funcio

nar sob regime de inspeção prévia pelo Decreto n. . . . 
17.974, de 16—2—1948. um (1) cargo de Professor Se
cundário lEducação) — Padrão - ' L " —, da Tabela II, 
da Parte Permanente, do Quadro do Ensino, a que se 
referem os Decretos-Leis 15.236. de 28—11—1945 e 16.082. 
de 13—9—1946. 

Artigo 2.0 — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, 

i Palácio do Governo do Estado de São Paulo. <"u 
27 de abril de 1948. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Thales Castanho de Andrade 

Respondendo pelo expediente da Secretaria da edu
cação . 

Fublicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es -
I tado dos Negócios do Governo, aos 27 de abril de 1948. 
; Cassiano Ricardo 
I Diretor Geral. 

PALÁCIO DO G O V E R N O 
RESOLTTÇA3 N. 211 D E 27 DE ABRIL D E 1?** 

Classifica carros de representação do fsJacio 
e Secretaria do Governo e estabelece sistema dc 
controle. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S T A 
DO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe sáo 
conferidas por lei: 

R E S O L V E : 

Artigo l.o — Ficam classificados em dois grupos oa 
veículos que servem ao Palácio e Secretaria do Governo: 

I — Grupo A: — os de uso privativo das seguinte» 
autoridades: Secretário do Governo, Diretor Ge r a l da Se-
ci etária do Governo, Chefe da Casa Civil, Chefe da Casa 
Militar, Secretário particular do Governador, e o desig
nado para o serviço de escolta. 

II — Grupo B: — os demais veículos designador diãria-
mente, em rodízio para o serviço de representação. 

Artigo 2 o — Em cumprimento ao disposto nos arts. 
28 e 29 do decreto n 17.297. de 12 de junho de 194». f i 
ca adotada, no uso de veículos do Grupo B, a ficha ae 
controle conforme modelo anexo, para ser preenchida pelo 
niodo nela indicado. 

Parágrafo único — Os veículos do Grupo A continuam 
isentos do controle de uso, na conformidade do d i s p o o 
r.o art. 9.o do citado decreto n. 17.237.' 

Artigo 3.o — Compete ao Mordomo do Palacio, no» 
termos das alíneas b e 1 do artigo 21 do Regulamento a-
pTOvado peio decreto-lei n . I5.7i3. de 13 de fevereiro de 
1946. estabelecer a. escala dos veiculei» i o grupo B *• re
colher as fichas de controle de que traia o artigo 2 o. 

Artigo 4.0 — Esta Resolução entrará :»m vigor na data 
de sua publicação, revogadas as dísposiçô'-' em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO D E SAO 
PAULO, aos 27 de abril de 194« 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
! Svnesio Rocha 

! Publicada na Diretoria Geral aa Secretaria ov es
tado dos Negócios do Governo, aos 27 ae abril de 194«. 

I Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 18.094, D E 27 D E ABRIL DS 1948 

"Dispõe sobre lotação de cargo". 

ADHÉMAR D E BARROS. Governador do Estado de 
Bão Paulo, usr.ntlo de suas atribuições, e nos termos do 
artigo 22, do -elo-lei u 14 138, de 18 de' março tíe 
1944. . 

-- -V-. . * -»o 
D E C R E T A : - • 
Artigo l .o — Fica lotado no Ginásio Estadual de 

Rancharia, do Departamento de Educação, da Secretaria 
oe bstaao aos Negócios da Educação, um cargo de D i 
retor — Padrão " N " —, da Tabela I. da Parte Ferma-
-nente. do Quadro do Ensino, dentre os criados pelo De
creto-lei n. 16.108, de IS—10—IS 16. 

Artigo 2.0' — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

.Falácio do Governo do Efataüo de São Paulo, em 
21 de abril de 1948. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Thalas Castanho de Andrade 

Resnonríetvio n?ln evosü-nte da Secretaria da Edu
cação . 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es 
tado dos Negócios do Governo, aos 27 de abril de 1948. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 18.095, D E 87 D E ABRIL D E 1948 

"Dá denominação a Grupos Escolares". 

ADHÉMAR DE BARROS, Governador do Estado de 
Báo Paulo, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

D E C R E T A : 
Artigo l .o — Os Grupos Escolares adiante referi

dos, passam a denominar-se: 
"iinrico Bertoni", o de Santo Anastácio — tP. — 

1.732-48); 

junto à Ssvietária da Sa'':de Pjblica e da Assistência 
eocial: 

ao sr. Ar-tnsnio de Aiuvsao Masques — estatístico — 
classe " O " da PP-III, lotado no Departamento Esta
dual de Estatística, para, a partir desta data. pelo p r z o 
de r'n's 2) anos e sem preau'?o de seus vencimení .s e 
das dera?is vantagens de seu corgo efetivo prestar ser
viços junto à Secretaria da Saúde Pública e ria Assis
tência Soc'a!: 

do sr -jeminços Santiago Lard'rn tansr.-js. ocupan
te, de cargo da ciasse " I " da carre'ra de motorista d» 
T a K a )II. da Parte Perminente. lotscio na Secretaria 
do Governo. p*ra prestar sevv-os junto ao Departamen
to Estadual de Fstat fst'ca, pelo prazo de um ano, som 
"rejuízo dos vencimentos e demais vantagens de seu atx-
go 

Palác'0 Oo Govêmo do Estado dé São Pauiu, aos 27 
de r.bril i e i348. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
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A D H E V A R D E BARROS. G O V E R N A D O R DO ES 
T A D O DS í=ÃO PAULO, usnndn de suas atribuições e • 
nes termos f.o artigo 93. parágrafo l.o. letra "b" 'rdo ae- '; 
creto lei n. ;2.273. de 2-3 de outubro da 3»41. E X O N E R A . 1 

a pedido, o Dr. Waldemar de Cf.stro Rheinfranrk. D i - , 
retor. prtArfio " R " , efetivo, da Pr - I , do cargo de. Diretor. '. 
prdõ.o " S " . em comissão, da T P-I. para o qual havia «ddo • 
nomeada nor decreto de 25 cie setembro de 1945 cargos 
estes lotados no Departamento rstcc-ual de Estatística. 

Palácio do Governo do Er-tado de Eão Paulo, aos 27 
de abril de 1548. 

ADHÉMAR D E BARROS 

ADHÉMAR DE PARROS. G O V E F N A D O R DO E S 
T A D O D E ,;ÃO PAULO, us-ado de suas atribuições e. 
nos termos ao e.rt;go 41, do decreto-lei n. 12.273 de 23 
de outubro ce 1941, autoriza em caráter excepc fonai os 

; seguintes afastamentos: 
do Dr. Valdemar de Castro Rheinfranck, Diretor — 

padrão " B " , efetivo, da PP-I, lotado no Departamento 
[ Fst-.dufvl f"e Fstatística. p?ra, a pavtír desta data, pelo 
1 prazo de 2 tuois) anos e sem 'pie'iriso de seus •vencimen-
I tos e das demais vantagens de seu cargo, prestar serviços 

T A B E L A A N E X A À RESOLUÇÃO N. 211. DE 27 DE ABRIL D E 19*8 

TAI.Ífl N. TALÃO N — • N. 
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e c exclusivamente pelo passageiro, proibidas as rasuras. 
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